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LEI N2=393, DE ~ DE NOVEr,~RO DE 1970. 

Dispõe sÔbre a abertur a de um Crédito Suplementar/ 
destinado a fim que especifica. 

AN'IDNIO G01a!S SERAFIM, Prefeito Municipal de Ca ti
gu.á , nos têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto- Lei Complementar 
n2- 9 , de 31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a seguinte 
lei aprovada pela Câmara Municipal de Catigu.á, em Sua Sessão de 25 
de novembro de 1970, conforme Resolução nº=l63/70 . 

Ar tigo lº - Fica aberto na Contadoria da Prefeitu
ra Municipal de Catiguá, um Crédito Suplementar da importância de 
Cr$- 2 . 000 , 00-(Dois mil cruzeiros), destinado a seguinte verba orça
mentária: 
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300017 
314017 
31.3117 

II - .AD~~NISTRA/ÃO GERAL 
01- Serviços de Administração Fazendária e Depen

dências 
5- Encargos Municipais 

DESPESAS COP.RENTES 

Encargos Diversos 
Despesas impreviatas ••• • • • •....••.••• 2 . 000 , 00. 

Arti go 22 - As des pesas com a execução desta lei ,
aerão cobertas com os recursos provenientes do excesso de arrecada 
çao que se verificar no corrente exercício financeiro . 

Artigo 32 - Esta lei enteará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munici pal de Catiguá, aos 07 de dezem--
bro de 1970. 

Registrada. no 
cada po r afixa~ão no local de 

livro competente e em seguida publi 

coetmne. ~r~~- ' 
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